
O bIRETOR PRESIbENTE bO 

CONSIDERANDO, ainda, o que 
dispõe os artigos 15, § 8 ° , 62, 69, 73 e 74 da Lei n°  8.666/93, 

It4!1! 

CAPÍTULO 1 - &ENERALIbAbES 

Art. 2°, Recebimento é o ato pelo 
qual o material e Serviços Contratados ou bens adquiridos é 
entregue ao IPAM no local previ4énte designado. 
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§ 2° . Os membros da Comissão nao 
farào jus ao recebimento de qualquer gratificação, 

Parágrafo único São atribuições da Comissão de Recebimento 
de Materiais: 

1 receber e examinar, no que diz 
respeito à quantidade e à qualdade, bem como, marca do 

1) 
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III 	- 	expedir 	Termo 
Circunstanciado de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no 
caso de rejeição de material, conforme o caso; 

IV - receber os recursos dirigidos à 
autoridade superior, interpostos contra seus atos; 

V 	rever seus atos, de ofício ou 
mediante provocação; 

VI - remeter à autoridade superior 
o recurso, devidamente instruído e informado, sempre que 
mantiver sua decisão. 
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Art, 11. Compete à ALMOX o 
recebimento dos materiais de consumo adquiridos pelo IPAM, 

Art, 11 O recebimento de bens 
permanentes e materiais de consumo, em virtude de compra, 
divide-se em provisório e definitivo. 

§ 1°. Considera-se provisório o 
recebimento quando da entrega do material pelo fornecedor. 

§ 2°, Considera-se definitivo o 
recebimento após a declaração de aceitação de que trata o art. 
4°  desta Instrução, 

§ 3°. Tratando-se de obras e 
serviços, o recebimento será procedido da seguinte forma: 

a) no caso de obras, A EDPAL 
certificará na Nota Fiscal a exepçao da obra; 
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b) no caso de serviços, o 
responsável pela unidade solicitante certificará na Nota Fiscal a 
execuçao do serviço. 

Art, 14. O recebimento provisório 
nEío implica a aceitação do material ou bem permanente. 

5 1°. O prazo para exame técnico 
por aquisição referido no caput será de: 

a) 2 (dois) dias úteis para o 
DIMPAT; 

b) 5 (cinco) dias úteis para o CPD; 

§ 2°, O CPFD somente realizará 
exame técnico de outra aquisição quando terminado o exame 
técnico da aquisição anterior. 

§ 	3°. 	Inexistindo 	pessoas 
habilitadas no quadro permanente, poderá a Comissão recorrer 
ao conhecimento técnico de servidores de outros árgãos. 
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CAPÍTULO IV - CONSIbERAÇÕES 
GERAIS 

/ 
'-7 
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Publique-se. 

Registre-se. 

= 
Porto Velho, 27 de março de 2012. 

JOÃO HEBERTY PMiFtkbTO DOSREIS 
tí /TlT 

Presid4N4e u IPAM 

EMERSON 
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